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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 320-A, DE 2003 
(Do Sr. João Castelo) 

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, para estender às pessoas obesas a prioridade de atendimento nas repartições públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e instituições financeiras; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família pela aprovação, com emenda (relator: DEP. IVAN PAIXÃO).

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)
Apreciação:

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – art. 24, II



S U M Á R I O

 I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Seguridade Social e Família:

· parecer do relator

· emenda oferecida pelo relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas acompanhadas de crianças de colo e os obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 10.048, de 2000, representou significativo avanço na concepção de solidariedade em nosso País, por consagrar a precedência no atendimento dos portadores de deficiência, idosos, gestantes, lactantes e pessoas acompanhadas de crianças de colo nas repartições públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e instituições financeiras.

Indiscutivelmente, essas categorias de cidadãos são merecedoras de uma atenção especial da sociedade, em vista de sua condição desfavorável no enfrentamento de filas de espera dos diversos setores dos serviços públicos, como nas instituições financeiras e nos meios de transporte coletivo.

Todavia, restaram excluídas da atenção especial instituída por essa Lei as pessoas obesas, as quais padecem de semelhantes dificuldades no acesso aos bens e serviços públicos ou de natureza pública, vez que a permanência em pé agrava, sobremaneira, o desconforto dessas pessoas, aprofundando os problemas de saúde decorrentes do excesso de peso.

Em face do exposto, entendemos plenamente defensável que se estenda às pessoas obesas a prioridade de atendimento constante da Lei nº 10.048, de 2000, e contamos com o apoio dos ilustres Pares a esta Proposição.  

Sala das Sessões, em  13  de   março   de 2003.

Deputado JOÃO CASTELO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI nº 10.048, DE 8 de novembro de 2000.

Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências.

Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência física, os idosos com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.

 ........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 320, de 2003, propõe alteração da Lei  nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, para estender às pessoas obesas a prioridade de atendimento nas repartições públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e instituições financeiras. 

Na justificação, o autor salienta que as pessoas obesas padecem de dificuldades no acesso aos bens e serviços públicos ou de natureza pública, uma vez que a permanência em pé agrava o desconforto e aprofunda os problemas de saúde decorrentes do excesso de peso.

A matéria terá o mérito apreciado apenas pela Comissão de Seguridade Social e Família.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

II - VOTO Do RELATOR

A obesidade já está sendo considerada uma epidemia da vida moderna, uma doença crônica que além de provocar ou acelerar o desenvolvimento de muitas outras doenças graves reduz a expectativa e a qualidade de vida dos seus portadores.

Pacientes obesos apresentam limitações de movimento devido ao sobrepeso e sobrecarga em sua estrutura óssea, particularmente nas articulações e nos pés, o que provoca processos inflamatórios que podem se acompanhar de fortes dores, que dificultam a permanência do obeso em pé.

A obesidade se caracteriza quando o indivíduo apresenta um índice de massa corpórea (IMC), calculado dividindo-se o peso pelo quadrado da altura, superiores aos padrões considerados normais.

Quando o IMC se situa entre 35 e 40, considera-se que o indivíduo é portador de obesidade grave e quando o índice é superior a 40, de obesidade mórbida.

Diante dos variados graus de obesidade, incluindo os casos considerados leves, consideramos adequado apresentar emenda à proposição em análise a fim de que apenas os casos de obesidade grave e mórbida sejam incluídos entre os beneficiários da Lei n.º 10.048, de 2000. 

Consideramos que a proposição não se constitui em medida que trate complacentemente os obesos, uma vez que não se pode atribuir “culpa” aos portadores de obesidade, pois vários fatores estão envolvidos na gênese dessa condição, inclusive o genético, que independem da vontade do portador.

Resta-nos pois proporcionar tratamento digno nos casos que especificamos.

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei  n.º 320, de 2003, com a alteração prevista na emenda apresentada em anexo.

Sala da Comissão, em 03 de agosto de 2005.



Deputado IVAN PAIXÃO




Relator

EMENDA Nº 01

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação:

 Art.  1º O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas acompanhadas de crianças de colo e os portadores de obesidade grave ou mórbida terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.”

Sala da Comissão, em 03 de agosto de 2005.

Deputado IVAN PAIXÃO

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda o Projeto de Lei nº 320/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Ivan Paixão.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Dr. Benedito Dias - Presidente, Arnaldo Faria de Sá, Guilherme Menezes e Almerinda de Carvalho - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Angela Guadagnin, Benjamin Maranhão, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Geraldo Thadeu, Henrique Fontana, Jandira Feghali, José Linhares, Laura Carneiro, Manato, Nilton Baiano, Rafael Guerra, Remi Trinta, Roberto Gouveia, Teté Bezerra, Thelma de Oliveira, Zelinda Novaes, Elimar Máximo Damasceno, Pedro Canedo e Selma Schons.

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2005.

Deputado DR. BENEDITO DIAS

Presidente
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